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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº1973 Quinta - Feira - 10 de Setembro de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Atos do Prefeito

Atos da Administração

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO 
CONTRATO Nº 189/2020

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 5663/2020; PARTES: O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa CONSTRUMAX RIO PRETO 
CONSTRUÇÕES LTDA; OBJETO: Aditivar em R$ 8.125,13 (oito mil e cento 
e vinte e cinco reais e treze centavos), o valor do referido contrato, que tem 
por objeto a construção da base da nova usina de asfalto, na Rua André 
Rampini do Carmo, no bairro Águas Claras. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições; DATA DE ASSINATURA: 10 de setembro de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 10 de setembro de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

PORTARIA Nº 278 DE 10 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 
o art. 113 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos procedimento 
administrativo nº 05162/2020,

R E S O L V E

Conceder licença prêmio ao servidor JOÃO TRINDADE DOS 
SANTOS, matrícula nº 2.883, Trabalhador Braçal, referente ao período 
aquisitivo de 2014/2019, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com validade a 
contar de 02/09/2020.

                                                      
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 10 de setembro de 2020
.                                                                                                                                                                                                                                         

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito


